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DECRETO 4819 

De 02 de maio de 2019. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 400.000,00.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA 

NETO, no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4165, de 21 de novembro de 

2018, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 
na Contadoria Municipal um Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

400.000,00 (Quatrocentos mil reais), para reforçar a seguinte dotação 

orçamentária: 

09.02.33903900000000010 – 17.512.0017.2.062– Ficha 407 – R$           

400.000,00 

Total      R$ 400.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 
Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, da seguinte dotação orçamentária: 

08.01.999999000000000010 – 99.999.0015.9.999 – Ficha 323 – R$       

250.000,00 

09.02.449051000000000166 – 17.512.0017.1.017 – Ficha 393 – R$       

150.000,00 

Total   R$    400.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

Orlândia, 02 de maio de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

DECRETO Nº 4.820 
De 8 de maio de 2019 

“Altera o Decreto nº 4.774, de 5 de novembro de 2018, que regulamenta o 
inciso V do artigo 19 da Lei nº 3.958, de 04 de fevereiro de 2014, que criou o 

Conselho Municipal de Esportes - CME, o Fundo Municipal de Esporte - FME 

e dá outras providências.”.” 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA, no uso da atribuição que 

lhe confere o inciso V do art. 90 da Lei Orgânica do Município de Orlândia;  

DECRETA: 

Art. 1º. O “caput” do artigo 3º do Decreto nº 4.774, de 5 de novembro de 

2018, passa a viger com a seguinte redação: 

“Art. 3º. A publicidade poderá ser feita através de pintura, placa, painel ou 
faixa, afixada nos muros e paredes das áreas delimitadas para o uso 

comercial. 

..........................................................................................................” 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Orlândia, 8 de maio de 2019. 

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO 

Prefeito Municipal 

 

EDITAL 003/2019/CMDCA. 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE ORLÂNDIA/SP, no uso de suas atribuições e em 

conformidade com o que preceitua a Lei Municipal 3928/2013 torna público 
que:  

Em consonância com o Edital 002/2019, inscreveram-se para pleitear 

representatividade no quadro da Sociedade Civil deste Conselho e cumpriram 
os requisitos constantes do Edital retrocitado, as seguintes organizações: 

1. Angels – Centro de Atividades para Pessoas Especiais – Projeto Vitória 

2. Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Orlândia – APAE 
3. Associação de Proteção à Infância Getúlio Lima 

 

 

 

 

 

 

 
 

4. Associação de Proteção à Infância São José 
5. Associação Sociocultural Pe. Jamil Alves de Souza 

6. Fraterno Auxílio Cristão 

7. Instituto Oswaldo Ribeiro de Mendonça 
8. Rotary Clube de Orlândia 

Qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura de qualquer organização, 

contanto que a faça de forma solene e fundamentada, não se admitindo o 
anonimato. A impugnação deverá ocorrer no prazo de três dias úteis 

contados da publicação do presente edital, protocolada no Setor de 

Protocolos da Prefeitura Municipal de Orlândia, dirigida ao Presidente do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Caso não haja interposição de impugnação, considerar-se-ão 

HOMOLOGADAS as candidaturas das organizações inscritas, cuja eleição 
ocorrerá no dia 27/05/2019, nos termos do Edital 002/2019. 

Orlândia/SP, 10 de maio de 2019. 

Celton Roberto Pelizaro 

Presidente do CMDCA. 

 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, estado de São Paulo, Senhor 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, no uso das atribuições conferidas por lei 

para os fins do § 4˚, do art. 9, da Lei omplementar n˚ 101/00 – Lei de 
Responsabilidade Fiscal – convoca para o dia  28/05/2019, das 13h30 às 

14h30, na Câmara Municipal de Orlândia, audiência pública para demonstrar 

e avaliar o cumprimento das metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2019. 
A documentação relativa estará à disposição dos munícipes que 

comparecerem à  audiência pública.  

Orlândia, 10 de maio de 2019  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, estado de São Paulo, Senhor 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto, no uso das atribuições conferidas por lei, 

para os fins do parágrafo único, do art.48, da Lei de Responsabilidade Fiscal 
– convoca para o dia 29/05/2019,  das 13h30 às 14h00, na sede da Prefeitura 

Municipal  de Orlândia, situada na Praça Coronel Orlando, nº 600, na sala de 

reuniões, audiência pública para elaboração da proposta da lei de diretrizes 
orçamentárias para o ano de 2020.  A documentação relativa estará à 

disposição dos munícipes que comparecerem à referente audiência pública.  

Orlândia, 10 de maio de 2019. 
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO  – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do PREGÃO PRESENCIAL 49/2019, cujo objeto é o REGISTRO 

DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DEPRODITUOS PARA CONTROLE 
DE ARBOVIROSES, ROEDORES E ANIMAIS PEÇONHENTOS, no qual 

foram julgadas vencedoras as propostas formuladas por NOROESTE 

COMERCIAL DE SUPRIMENTOS LTDA, CNPJ Nº 01.148.472/0001-59, 
situada à RUA DOUTOR JOSÉ ELIAS, Nº 322, na cidade de SÃO 

PAULO/SP, no valor de R$ 12.511,90; SANIGRAN LTDA, CNPJ Nº 
15.153.524/0001-90, situada à RUA JACOB GUBAUA, Nº 250, na cidade 

de ALMIRANTE TAMANDARÉ/PR, no valor de R$ 210,00.  

Orlândia, 10 de Maio de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do CONVITE 03/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA LIMPEZA E  
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RECONSTITUIÇÃO DE TALUDE EM TERRENO DA PREEITURA NO 

BAIRRO JOSÉ VIEIRA BRAZÃO, no qual foi julgada vencedora a proposta 

formulada por PROJETTAR ENGENHARIA E MANUTENÇÃO EIRELI 
ME, CNPJ Nº 23.933.095/0001-00, situada à ALAMEDA 5, 1781, na cidade 

de ORLÂNDIA/SP, no valor de R$ 51.025,00.  

Orlândia, 10 de Maio de 2019.  
OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 
Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que homologou o certame 

licitatório do CONVITE 04/2019, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÃO DA REDE VIA 
RÁDIO PARA ATENDER TODAS AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, no 

qual foi julgada vencedora a proposta formulada por DINONET 

INFORMÁTICA ME, CNPJ Nº 11.319.239/0001-45, situada à AVENIDA 01, 
Nº 744, na cidade de ORLÂNDIA/SP, no valor de R$ 72.000,00.  

Orlândia, 10 de Maio de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte Ata de 

Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 31/2019: 

CONTRATADA: VIA PHARMA DO BRASIL EIRELI. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENÇÃO BÁSICA E COMPLEMENTARES. 

VALOR: R$ 9.090,80. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 
DATA: 27/03/2019. 

Orlândia, 10 de Maio de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte Ata de 
Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 31/2019: 

CONTRATADA: ANBIOTON IMPORTADORA LTDA.  

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENÇÃO BÁSICA E COMPLEMENTARES. 

VALOR: R$ 1.980,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 
DATA: 27/03/2019. 

Orlândia, 10 de Maio de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, através do Senhor Prefeito 

Oswaldo Ribeiro Junqueira Neto faz público que celebrou a seguinte Ata de 
Registro de Preços referente ao PREGÃO PRESENCIAL 41/2019: 

CONTRATADA: LUCAS PALMA DE CASTRO ME.  
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LÂMPADAS, 

FILTROS DE AR E ADAPTADORES PARA PROJETOR, A SEREM 

UTILIZADOS NAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  
VALOR: R$ 1.470,00. 

PRAZO: 12 (doze) meses, contados da data de assinatura de seu instrumento. 

DATA: 27/03/2019. 
Orlândia, 10 de Maio de 2019.  

OSWALDO RIBEIRO JUNQUEIRA NETO – Prefeito Municipal.  
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